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EMENTA 
Tema: Controle de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. História e teoria do           
controle de constitucionalidade. Legitimidade, atuação e limites da jurisdição constitucional.          
Controle concentrado e prática das ações do controle de constitucionalidade. Análise           
crítico-reflexiva de temas contemporâneos do controle de constitucionalidade em geral. 
PROGRAMA 
1. Introdução: Definição, origem e evolução do controle de constitucionalidade 
2. Hermenêutica Constitucional: interpretação e aplicação das normas constitucionais 
3. Jurisdição constitucional: legitimidade e limites 
4. Modelos de controle de constitucionalidade 
5. Modelos deliberativos e decisórios nas Cortes Constitucionais  
6. Controle de Constitucionalidade brasileiro: origem e evolução 
7. Controle Concentrado de Constitucionalidade brasileiro: Requisitos, procedimentos e         
julgamentos paradigmáticos 

7.1. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
7.2. Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 
7.3. Ação Declaratória de Constitucionalidade 
7.4. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

8. Controle Difuso de Constitucionalidade brasileiro: Requisitos, procedimentos e         
julgamentos paradigmáticos 

8.1. Recurso Extraordinário 
9. Precedentes judiciais no STF: Efeitos, Súmulas, Súmulas vinculantes e Teses 
10. Instrumentos de Informação da Corte: Amicus curiae e Audiências Públicas 
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